
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais.

REQUER:
 
Ao chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  encaminhe  junto  ao  setor  de
Obras da prefeitura municipal,  roçada nas laterais  da via  entre  a divisa de
Lontras, e sinaleiro da ponte Bela Aliança.
  
No  local  o  mato  está  tomando  conta  da  ciclovia,  colocando  em  risco  ciclistas  e
pedestres.

Rio do Sul, 04 de março  de 2026 

Mario Sergio Stramosk
Vereador Autor
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